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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
.EP 33,155 ]CC . -S;ÀDO D' i\,1IIiAS GERAIS

LEr Ne052/98

A Cânara l4unlcipal de Ibiracatu, aprovou e eu Prefei
Municipal sanclono a segulnte Lel:

Art. Ie - Fica declarado de utllidade púbLlca a ASSOCII§I.ü

COFIT'IIITÁRIA DoS PEQUENOS PRODUTIITES RURAIS DE ALFORGES E SÃO I'ELIPU.

Art. 2e - Revogarn-se aa disposlções en contrárÍo.

Art. l9 - Esta Lei êntra em vigor na data de sua pabllca-

Ibiraeatu, 22 de julho de 1998.
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DECLÀRA DE UTTLTDADB pÚBLlCA A .ASSOCilÇIô '{

COMUNITÁRIA DOS FEOUENOS PRODUTORES RURÂ.

IS DE ALFOP.CES E SÃO FELIPE, DO MUNICÍPIO
DE IBIRÂCAfI,',/MC.
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